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CASA LEGISLAÍIVA PRESIDEXTE MU]{ICIPAL PHILIPP EI'IDLICII

ESÍAOO OO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE LEI NO 5712026
" 91t

FIXA AREA DE EXPANSÃO URBANACOM VISTAS À

URBANIZAçÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipat de Marechal FtoÍiano, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-

ções constitucionais faz saber:

Aprova:

Art. lo Fica criêda a área de expansão urbana com vistas a urbanizaçáo no Município de

Marechat Ftoriano/Es, tocatizada Araguaya, medindo úó-038,9m2 (quarenta mit e trinta e

oito metros e sessenta e quatro decímetros quadrados), conforme memorial descritivo em

anexo.

AÍt. 20 A expansão urbana presente nesta Leiserá inctuída a L ei Municipat no 066de08de

abritde 1 994,queDtsPÕESOBREADELIMTTAçÃODASÁREAS DO PERÍMEÍRO URBANO

DE MARECHAL FLOR|ANO, E oÁ OUTRAS PROVTDÊNC|AS, e deverão obedeceràs de-

mais normas legistativas peÍtinentes desmembramentos, parcetamento do soto e Ptano DÊ

retorMunicipat.

AÍt.30 Esta Leientra em vigor na data de sua pubLicação.

Sata das Sêssõês,03 deiunho de 2026.

Daogo Endtich de OtiveiÍa

Verêador

Juarez José Xavier
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